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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES  

 

INDICAÇÃO Nº _____/2026.  

 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, vem sugerir a Vossa Excelência, 

com fulcro no § 4º, do artigo 1.º e artigo 192 do Regimento Interno, após dar ciência da presente 

proposição em Sessão Plenária por meio da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, que determine aos órgãos competentes, 

especialmente à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a realização de estudos técnicos 

e a adoção das providências necessárias para a pavimentação adjacente ao Posto de Saúde, do 

Distrito de Mata Fria, neste município 

 

Diversos munícipes nos procuraram solicitando providências no sentido de viabilizar a pavimentação, 

bem como, à limpeza da área acima mencionada, pois há grande acúmulo de mato, podendo se 

tornar um criadouro de insetos e animais peçonhentos (Escorpiões, cobra, ratos e baratas) e o Aedes 

aegygt (Mosquito do dengue). 

 

Uma comunidade bem-cuidada é sinônimo de qualidade de vida para todos que vivem nela. Ruas 

bem pavimentadas, limpas, grama aparada, jardinagem em dia, serviços de limpeza e roçagem dá 

um aspecto de zelo e proporcionam bem-estar. Esse cuidado reflete diretamente o movimento 

sustentável para os munícipes, que aproveitam o melhor os espaços públicos. 

 

Assim sendo, diante dos motivos apresentados e da real necessidade, esperamos o Senhor Prefeito 

Municipal, estude a viabilidade de acatar e atender a presente propositura. 

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

Afonso Cláudio/ES, ____ de __________ de 2026. 

  

 

ERNILDO KLUZ 

Vereador 
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